
DEPODER EXEC. SEC. SAO PAULO; F07 (1.1*7), SÁBADO,, 21 JUN..9997 - 13

DE SAO PAULO

PORTARIA GR-3067, DE 20-6-97

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO DE

SERVIDORES, SOB O VÍNCULO AUTÁRQUICO OU

CELETISTA, PARA O DESENVOLVIMENTO DE

ATIVIDÁDES VINCULADAS AO EXERCÍCIO DE

FUNÇÕ•SNAO-DOCENTES

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, OUVIDA

A CRH BAIXA: A SEGUINTE PORTARIA:

ARTIGO 1* -- 0 AFASTAMENTO, COM OU SEM PREJUÍZO

DE VENCIMENTOS, DEVERÁ GUARDAR ESTRITA VINCULAÇÃO

COM AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO SERVIDOR NO

EXERCICIO DA RESPECTIVA FUNCAO

PARÁGRAFO ÚNICO - FICA VEDADA CONTRATAÇÃO EM

SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORES QUE SE AFASTAREM NOS

TERMOS DO "CAPUT" DESTE ARTIGO

ARTIGO 2 °PARA OS FINS DO ARTIGO 1-0, ESTÃO

COMPREENDIDOS OS AFASTAMENTOS PARA

APERFEIÇOAMENTO, ESPECIALIZAÇÃO E EXTENSAO

ARTIGO 3* - 0 AFASTAMENTO PODERÁ SER AUTORIZADO

PELO M. REITOR, APÓS PRÉVIO EXAME QUANTO AO

MÉRITO, CONFORME O CASO, PELO C.T.A. DA UNIDADE,

PELOS RESPECTIVOS CONSELHOS DOS ÓRGÃOS DE

INTEGRAÇÃO E COMPLEMENTARES, PELO PREFEITO DO

"CAMPUS" DA CAPITAL PCO PELOS CONSELHOS DOS

"CAMPI" DAS PREFEITURAS DO INTERIOR, PELOS

COORDENADORES NAS COORDENADORIAS E PELO

PROCURADOR-CHEFE DA CONSULTORIA JUDDICA.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 PRÉVIO EXAME DOS ÓRGÁOS

REFERIDOS NO "CAPUT" DESTE ARTIGO DEVERÁ VIR

ACOMPANHADO DE RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO SOB OS

ASPECTOS ACADËMICO E ADMINISTRATIVO

ARTIGO 42 O AFASTAMENTO PODERÁ SER AUTORIZADO
-

PELO PRAZO DE ATE 12 MESES

PARÁGRAFO ÚNICO POR SOLICITAÇÃO DO INTERESSADO,
-

FORMULADA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 DIAS E

COM A CONCORDÅNCIA E APROVAÇÃO DOS ÓRGÃOS

REFERIDOS NO ARTIGO 3* E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, PODERÁ

SER CONCEDIDO, EM CONTINUAÇÃO E EM CARÁTER

IMPRORROGÁVEL, NOVO PRAZO DE ATE 12 MESES

ARTIGO 5* O SERVIDOR DEVERÁ, DENTRO DE 30 DIAS
-

APÓS REASSUMIR O EXERCICIO, APRESENTAR RELATÓRIO, AO

C.T.A. OU ÓRGÃO EQUIVALENTE, DAS ATIVIDADES

REALIZADAS, SOB PENA DE SUSPENSÃO DOS

VENCIMENTOS

PARÁGRAFO ÚNICO - SE O AFASTAMENTO FOR POR

PRAZO SUPERIOR A 6 MESES, E SEM PREJUÍZO DE

VENCIMENTOS, O SERVIDOR ASSINARÁ, ANTES DE

INTERROMPER O EXERCÍCIO, TERMO DE COMPROMISSO

PELO QUAL SE OBRIGARÁ A PERMANECER NA FUNÇÃO POR

IGUAL PERÍODO, NO MINIMO, APÓS O TÉRMINO DO

AFASTAMENTO, SOB PENA DE RESTITUIR IMPORTÅNCIA

EQUIVALENTE A QUE HOUVER RECEBIDO DURANTE O

RESPECTIVO PERIODO

ARTIGO 6 2 ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA
-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES

EM CONTRÁRIO,

PORTARIA GR-3068, DE 20-6-97

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, USANDO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA O

DELIBERADO PELA CLR EM SESSÃO DE 08/04197, BAIXA A

SEGUINTE PORTARIA:

ARTIGO 12 * DECORRIDOS DOIS ANOS DO

CUMPRIMENTO DE PENALIDADE POR SERVIDOR

NAO-DOCENTE OBSERVANDO O INFRATOR CONDUTA EXEMPLAR, A

SEMELHANÇA DO QUE ESTABELECE O PARÁGRAFO ÚNICO DO

ARRIGO 252 DO REGIMENTO GERAL DA USP APROVADO

PELO DECRETO 52.906, DE 27/03172, AINDA EM VIGOR

(CONSOANTE ARTIGO 4-0 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

DO REGIMENTO GERAL, APROVADO PELA RESOLUÇÃO

3.745, DE 19/10190), PODERÁ PLEITEAR A SUA

REABILITAÇÃO PARA O FIM DE OBTER CANCELAMENTO DAS

ANOTAÇÕES PUNITIVAS, MEDIANTE REQUERIMENTO A

CONGREGAÇÃO OU ÓRGÃO EQUIVALENTE, NOS CASOS DE

ADVERTËNCIA E REPREENSÃO, E AO C.T.A. NO CASO DE

SUSPENSAO

ARTIGO 22 - ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

DESPACHOS DO REITOR, DE 19-6-97

RATIFICANDO OS ATOS DECLARATÓRIOS DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DE ACORDO COM O ARRIGO

26, DA LEI 8666/93:

UNIDADE INTERESSADA: FACULDADE DE SAÚDE

PÚBLICA; CONTRATADO: FUGIWARA ENTERPRISES

INSTRUMENTOS CIENTÍFICOS LTDA; PROC. USP

97.1.563.6.2;

UNIDADE INTERESSADA: OSUSP; CONTRATADO:

MAURICIO AGULAR; PROC, USP 97.1.21736.1.2;

UNIDADE INTERESSADA: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO;

CONTRATADO: COULTER ELETRONICS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ESTADUAL DE CAMPINAS

REITOR: JOSÉ MARTINS FILHO

CIDADE UNIVERSITARIA CAMPINAS FONNE:(019) 239-7766

REITORIA

PORTARIA DO REITOR, DE 20-6-97

INCLUINDO O PROF. DR. JOSÉ JÚLIO GAVIÃO DE

ALMEIDA NA COMISSÃO PERMANENTE DE APOIO AS

PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, CRIADA PELA

PREFEITURA DA

CIDADE UNIVERSITÁRIA ZEFERINO VAZ

DESPACHO DO PREFEITO, DE 20-6-97 HOMOLOGANDO

A TOMADA DE PREÇOS PREF.-37-97, AQUISIÇÃO DE

CARNES BOVINA E SUÍNA, NA FORMA DO JULGAMENTO

PUBLICADO NO K.O. DE 12-6-97.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÅO

NANCAS

RESUMO DE CONTRATO

PROC. 16-E-19.377-96. CONTRATANTE - UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS CONTRATADA - ELSEVIER

SCIENCE OBJETO - ASSINATURA DE PERIÓDICOS

CIENTFICOS VALOR - R* 382.897,46. FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA - 8.44.205.2354. ELEMENTO ECONOMICO

- 459052. VIGÊNCIA - JUNHO A DEZEMBRO DE 1997.

DATA DA ASSINATURA 17-6.97. (350-97).
-

RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS

PROC. 1-P-3.638-93. CONTRATANTE - UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS CONTRATADA XEROX DO BRASIL
-

LTDA. OBJETO ALTERAR OS ANEXOS 1 E II. DATA DA
-

ASSINATURA 18-6.97. (112-97).
-

PROC. 1-P-3.639-93. CONTRATANTE - UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS CONTRATADA - XEROX DO BRASIL

LTDA, OBJETO - ALTERAR OS ANEXOS 1 E 11. DATA DA

ASSINATURA - 18-6-97. (113-97).

PROC. 1-P-3.641-93. CONTRATANTE - UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS CONTRATADA - XEROX DO BRASIL

LTDA. OBJETO - ALTERAR OS ANEXOS 1 E II. DATA DA

ASSINATURA - 18-6-97. (114-97).

PROC. 1-P-3.642-93. CONTRATANTE - UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS CONTRATADA - XEROX DO BRASIL

LTDA. OBJETO - ALTERAR OS ANEXOS 1 E 11. DATA DA

ASSINATURA - 18-6-97. (1 15-97).

PROC. 1-P-3.644-93. CONTRATANTE UNIVERSIDADE
-

ESTADUAL DE CAMPINAS CONTRATADA XEROX DO BRASIL
-

LTDA. OBJETO - ALTERAR OS ANEXOS I E IL DATA DA

ASSINATURA 18-6-97. (116-97).
-

PROC. 1-P-3.648-93. CONTRATANTE - UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS CONTRATADA XEROX DO BRASIL
-

LTDA. OBJETO ALTERAR OS ANEXOS 1 E IL DATA DA
-

ASSINATURA 18-6-97. (117-97).
-

PROC. 1-P-3.649-93. CONTRATANTE - UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS CONTRATADA - XEROX DO BRASIL

LTDA. OBJETIVANLIBERAR OS ANEXOS 1 E IL DATA DA

ASSINATURA - 76.6-97. (1 18-97).

PROC. 1-P-4.688-93. CONTRATANTE - UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CASTECONTRATADA - XEROX DO BRASIL

LTDA. OBJETO ALTERAR OS ANEXOS 1 E II. DATA DA
-

ASSINATURA - 18-6-97. (119-97).

JULGAMENTO DE CITACAO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

20-6.97, O CONVITE 394-97, CRAVAÇÃO DE ESTACA

PRÉMOLDADA, DESCLASSIFICANDO AS FRMAS SOEC FUNDAÇÕES

LTDA. ESTACAS BENATON LTDA. SUPORTEE ESTRUTURAS E

ENG. DE FUNDAÇÕES LTDA, POR CONSIGNAREM PREÇOS

SUPERIORES AOS PRATICADOS NO MERCADO,

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU AS

CARTAS-CONVITES:

579-97,-EM 19-6-97, AQUISIÇÃO, POR IMPORTAÇÅO

DÍRETA, DE FARINGOSCOPIO CLASSIFICANDO AS

MACHTEC ADESISTENCIA TÉCNICA LTDA.
EMPRESAS

MICRONAL S.D. E AII SUPPLY COM. IMP. EXP. LTDA. NO

ITEM 1 (ÚNICO) POR ATENDEREM AS NECESSIDADES DOS

INTERESSADOS, AS EXIGÉNCIAS DO EDITAL E POR

APRESENTAREM PREÇOS DE MERCADO; ADJUDICANDO,

PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO, O ITEM 1 (ÚNICO) A

MACHTEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA.

746-97, EM 26.6.97, AQUISIÇÃO DE PISO VINÍLICO,

CLASSIFICANDO AS EMPRESAS CASA FORTALEZA COM. DE

TECIDO LTDA. TAPEÇARIA AMERICANA LTDA. IMPERIAL

DECORAÇÕES, REVESTIMENTOS CAMPINAS LTDA.

FRUNGILO REPRESENTAÇÕES, JOELBA S.D. NO ITEM 1

(ÚNICO) POR ATENDEREM AS NECESSIDADES DOS

INTERESSADOS, AS EXIGÉNCIAS DO EDITAL E POR

APRESENTAREM PREÇOS DE MERCADO; ADJUDICANDO,

PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO, O ITEM 1 (ÚNICO) A

JOELBA S.D.

AS HOMOLOGAÇÕES DESTAS LICITAÇÕES OCORRERÅO

APÓS DECORRIDO O PRAZO LEGAL PARA INTERPISICAO DE

ODONTOLOGIA DE P/RACICABA

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

18-6-97, A CARTA-CONVITE 598-97, AQUISIÇÃO DE ESTUFA

INCUBADORA, DESCLASSIFICANDO AS EMPRESAS

AMERICANA LIMPORT POR NAO CONSTAR DA PROPOSTA E

DO CATÁLOGO TODAS AS ESPECIFICACOES DO EDITAL; JJR

COM. IMP. E EXP. LTDA. POR NAO TER APRESENTADO

CATÁLOGO DOS EQUIPAMENTOS; CLASSIFICANDO AS

EMPRESAS MARCONI EQUIPAMENTO LABORATORIOS

LTDA. E NOVA TÉCNICA IND. COM. DE EQUIPAMENTOS P/

LAB. LTDA. ADJUDICANDO A EMPRESA MARCONI

EQUIPAMENTOS P/ LABORATÓRIOS LTDA. PELO CRITÉRIO DE

MENOR PREÇO APRESENTADO A HOMOLOGAÇÃO DESTA

LICITAÇÃO OCORRERÁ APÓS DECORRIDO O PRAZO LEGAL PARA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

DESPACHO DO COORDENADOR, DE 19-6-97

REVOGANDO O CONVITE HC-1.196-95, POR

CONVENIËNCIA ADMINISTRATIVA

SUPRIMENTOS

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

O CONVITE HC-576-97 FOI JULGADO PELO RESPONSÁVEL,

EM 19-6-97, ADJUDICANDO O FORNECIMENTO A EMPRESA

JOHNSON * JOHNSON PRODS, PROF. LTDA. DOS ITENS 1 A 55

(ÚNICA EMPRESA CLASSICADA DESCLASSIFICANDO A

EMPRESA IMPLANTE PRODS HOSP LTDA. POR ESTAR EM

DESACORDO COM O ITEM 6 DAS CLÁUSULAS ESPECIAIS DO

CENTRO DE, ATEN,CAO

INTEGRAL A SAUDE DA MULHER

DESPACHO DO DIRETOR, DE 16.6-97

HOMOLOGANDO A CARTA-CONVITE 588-97, NA FORMA

DO JULGAMENTO PUBLICADO NO K.O. DE 11-6.97.

JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

690-97, AQUISIÇÃO DE TENOXICAN 20 MG,

ADJUDICANDO O ITEM ÚNICO A EMPRESA PRODUTOS ROCHE

QUÍMICOS E FARMACËUTICOS S.D. PELO CRITÉRIO DE

MENOR PREÇO; NENHUMA EMPRESA FOI DESCLASSIFCADA

691/97, AQUISIÇÃO DE CLORATO DE ALFENTA

ADJUDICANDO O ITEM ÚNICO A EMPRESA JANSSEM

-

CILAG FARMACÉUTICA LTDA. PELO CRITERIO DE MENOR

PREÇO; NENHUMA EMPRESA FOI DESCLASSIFICADA

AS HOMOLOGAÇÕES DESTAS LICITAÇÕES OCORRERÁO

APÓS DECORRIDO O PRAZO LEGAL PARA INTERPOSIÇÃO DE

PÚBLICO

LUIZ ANTONIO GUIMARAS MARREY

RUA BERBERO BADARÓ, 600 CERR FONE: 233-4588

IMPORTARIAS

PORTARIAS DE 20-6-97

A - CHEFA DE GABINETE

DESIGNANDO

N* 2341197 O DR. GABRIEL BITTENCOURT
-

PEREZ, PROCURADOR DE JUSTIÇA, PARA, SEM PREJUIZO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES NORMAIS, TRATAR DE ASSUNTOS DE

INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AOS TRIBUNAIS

SUPERIORES DA UNIÃO, NOS DIAS 17 A 18-6.97, EM

BRASÍLIA DF.
-

N * 2342197 POR INDICAÇÃO DO DIRETOR DE
-

ESTUDOS APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL, DR. LUIZE O

FERNANDO VAGGIONE, 4* PROMOTOR DE JUSTIÇA DA

CAPITAL, AUGIAR DA DIRETORIA, RESPONDER PELAPARA

DIRETORIA DO CENTRO, NO PERIODO DE 16.6 A 18-7-97.

B - ACESSORIA

DESIGNANDO:

N* 2343/97 - O 7 * PROMOTOR DE JUSTIÇA DA

CIDADANIA DA CAPITAL, EM EXERCÍCIO, PARA, SEM

PREJUÍZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES NORMAIS, TENDO EM

VISTA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO

MINISTÉRIO PÚBLICO NO PT. * 32.903/93, OFICIAR NOSN

AUTOS DO PROCEDIMENTO, EMTRÅMITE PELA PROMOTORIA

DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DA CAPITAL, PARA NOVAS

DAIGENCIES.

N* 2344/97 O 8* PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SAO
-

VICENTE, EM EXERCÍCIO, PARA, SEM PREJUÍZO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES NORMAIS, TENDO EM VISTA DECISÃO DO

EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO

PT. N* 63.603/96, OFICIAR NOS AUTOS DO PRECEDIMENTO

EMTRÅMITE PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE HABFTACAO E

URBANISMO DE SAO VICENTE, PARA DAR PROSSEGUIMENTO

AO FEITO

N* 2345197 - O 1*O PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SAO

CARLOS, EM EXERCÍCIO, PARA, SEM PREJUÍZO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES NORMAIS, TENDO EM VISTA DESISÃO DO

EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO

PT. * 67.767/96, OFICIAR AUTOS DO PROCEDIMENTO
N NOS

-O 28/96, TRÃMITE PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
N EM

CIVEL DA COMARCA DE SAO CARLOS, DAR

PROSSEGUIMENTO FEITO PARA
AO

N* 2346/97 - O 109 -0 PROMOTOR DE JUSTIÇA

CRIMINAL, EM EXERCÍCIO, PARA, SEM PREJUIZO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES NORMAIS, OFICIAR DO
PROCESSONOS AUTOS

CRIME * 050/97, TRÅMITE PELA 28' VARA CRIMINALN EM

DA CAPITAL, PARA OFERECER ADITAMENTO A DENÚNCIA E

PROSSEGUIR NO FEITO NOS SEUS ULTERIORES TERMOS PT.

*33.611/97)
N

N* 2347197 DR. MARCOS HIDE•KI IHARA, 2*
- O

PROMOTOR DE JUSTIÇA DO II TRIBUNAL DO JÚRI, PARA,

SEM PREJUÍZO DE SUAS ATRIBUIÇÓES NORMAIS, OFICIAR

AUTOS * 564/94, TRÅMITE VARA DO 2 *NOS N EM NA

TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL, DIA 23-6-97.NO

N* 2348/97 O DR. SHIZUO ANTONIO CATELAN
-

YANO, PROMOTOR DE JUSTIÇA DE JOSÉ BONIFÁCIO, PARA,

SEM PREJUÍZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES NORMAIS, OFICIAR

NOS AUTOS DO INQUÉRITO POLICIAL N* 813/96, EM TRÅMITE

PERANTE A 1"VARA CRIMINAL DA COMARCA DE

ECATANDUVA, OFERECENDO EVENTUAL DENÚNCIA

PROSSEGUINDO EM TODOS OS TERMOS ATE FINAL

JULGAMENTO

-
N* 2320/97 A DR* CINTHIA MARIA CHIAVONE

GRUBER, 9' PROMOTORA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE

SANTANA, PARA, SEM PREJUIZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

NORMAIS, OFICIAR EMERGENCIALMENTE JUNTO A

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA PRAIA GRANDE DE 23-6 A

22-7-97.

(REPUBLICADA POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO -

K.O. DE 16.6.97)

1L - ATOS

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE 20-6-97

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, TENDO

EM VISTA O DISPOSTO NOS ARTIGOS 19, INCISO V, LETRA

*Q*, N-* 1, E 217, PARÁGRAFO 12, DA LEI COMPLEMENTAR

N-' 734 DE 26-11-93, BEM COMO A DEFERACAO POR

UNANIMIDADE, DO E. CONSELHO SUPERIOR DO

MINISTÉRIO PÚBLICO, NA REUNIÃO DE 17-6-97

AUTORIZA AFASTAMENTO DO DOUTOR JOSÉ CARLOSO

MELONI SÍCOLI, 59 PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CAPITAL,

NO PERÍODO DE 1 A 11-7-97, PARA FREQUENTAR CURSO DE

DIREITO AMBIENTAL NA CATHOLIQUE UNIVERSITY OF

LOUVEI LAW SCHOOL, NA BÉLGICA, SEM PREJUÍZO DOS

VENCIMENTOS E DEMAIS VANTAGENS DE SEU CARGO,

OBSERVADAS AS RESTRIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N

*734/93 E SEM QUAISQUER ÕNUS FINANCEIRO PARA O

MINISTÉRIO PUBLICO

N* 282/97 - PGJ

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS, AVISA OS SENHORES

PROMOTORES DE JUSTIÇA EXERCICIO DAS FUNÇÓES
QUE O

ELEITORAIS CONDICIONASSES A OBSERVANCIA DO DISPOSTO

NOS SEGUINTES ARTIGOS DE LEI

ARTIGO 80 DA LEI COMPLEMENTAR N 75/93

*A FILIAÇÃO A PARTIDO POLÍTICO IMPEDE O

EXERCÍCIO DE FUNÇÕES ELEITORAIS POR MEMBRO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO, ATE DOIS ANOS DO SEU

CANCELAMENTO,"

ARTIGO 3E, PARÁGRAFO 2* DA LEI COMPLEMENTAR

N* 64/90

NAO PODERÁ IMPUGNAR O REGISTRO DE

CANDIDATO O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

QUE NOS 4 (QUATRO) ANOS ANTERIORES, TENHA

DISPUTADO CARGO ELETIVO, INTEGRADO DIRETÓRIO DE

)ARTIDO OU EXERCIDO ATIVIDADE POLITICO-PARTIDARIA

CERIAVISO

AVISO DE 12-6-97 N* 275/97-PGJ

CONVITE

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE SAO PAULO, MEIO DO CENTRO DEPOR

APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA

INFÅNCIA DA JUVENTUDE DA PESSOA PORTADORA DEE E

DEFICIËNCIA E A PEDIDO DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA

DEFESA DOS DIREITOSEM EXERCÍCIO NA PROMOTORIA DE

JUVENTUDE DADIFUSOS E COLETIVOS DA INFÅNCIA E DA

DIA 23-6, PERÍODO
CAPITAL, REALIZARÁ, NO PRÓXIMO NO

DAS 9H30 AS 13H, AUDITÓRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICONO

(SALÃO AZUL), SITUADO N,A RUA LIBERO BADARÓ, 600, 32

ANDAR, AUDIENCIA PUBLICA COM A FINALIDADE DE

DEBATER E COLHER SUGEST6ES SOBRE O PROJETO DE

MENINOS MENINAS DE
PROGRAMA DE ATENDIMENTO A E

PAULO, ABERTA A PARTICIPAÇÃORUA DA CIDADE DE SAO

PÚBLICO, INTEGRANTES DADE MEMBROS DO MINISTÉRIO

DE SAO PAULO, COLENDOPREFEITURA MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA DOE

ADOLESCENTE, CONSELHEIROS TUTELARES, ORGANIZAÇÕES

NÃO-GOVERNAMENTAIS CIDADÃOSGOVERNAMENTAIS E E

INTERESSADOS NO ASSUNTO

AVISOS DE 17-6-97

N* 284/97 PGJ
-

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,O NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONVIDA OS SENHORES

PROCURADORES DE JUSTIÇA, INTEGRANTES DA 51

PROCURADORIA DE JUSTIÇA, REUNIÃO ORDINÁRIA,PARA NO

MARCHI - PROCURADOR DE JUSTIÇA,AUDITÓRIO RUBENS

QUEIROZ FILHO, A RUA MANOEL DANO EDIFÍCIO

NÓBREGA, 242, DIA 24-6 P.A. AS 17 HORAS,
NO COM A

SEGUINTE PAUTA

1) LEITURA, APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA

REUNIÃO ANTERIOR

DISTRIBUIÇÃO2) RELATÓRIO DA

3) OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA PROCURADORIA

ATRIBUIÇÕESCONFLITOS DE

PROTOCOLADO N * 21.453/97 CONFLITO DE
-

ATRIBUIÇÕES - IP N* 643196 - 1* VARA CRIMINAL DE

BARRETOS - INDICIADO: OSVALDO BRIANEZ JUNIOR -

SUSCITANTE: 12 PROMOTOR DE JUSTIÇA DE

RESSUSCITADO : 8* PROMOTOR DE JUSTIÇA MILITAR EMENTA:

CONFLITO DE ATRIBUICOES HOMICIDIO DOLOSO, PRATICADO

POR UM POLICIAL MILITAR CONTRA UM CIVIL

SUPERVENUNCIA DA LEI N* 9.299/96, QUE REDUZIU A

COMPETÉNCIA DA JUSTIÇA MILITAR, TRANSFERINDO AO JÚRI

OS CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA, CUJAS VITIMAS

SEJAM CIVIS NORMA DE INDOLE PROCESSUAL, CUJA

INCIDÊNCIA E IMEDIATA INEXISTÊNCIA DE OFENSA A

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS, AOS

PRINCÍPIOS DO JUIZ NATURAL, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

DA AMPLA DEFESA CASO CONCRETOE EM QUE A

INTENÇÃO DE MATAR ESTÁ BEM DELINEADA, POIS O

INDICIADO DISPAROU CINCO TIROS CONTRA UM CIVIL

DESARMADO, ATINGINDO-O COM TRËS PROJÉTEIS, DOIS

ÚLTIMO DE CIMAO PARADELES NO HEMOTORAX SENDO

.BAIXO. ATRIBUIÇÃO DO PROMOTOR DE JUSTIÇA DO JÚRI

FORMULAR ACUSAÇÃO PERANTE TRIBUNALPARA A O

NA E
POPULARERA HAJA CONTROVERSIA DOUTRINA

ESTEJA RESERVADA A LEI ORDINÁRIA A MISSÃO DE

DENILO "CRIME MILITAR" E CONCEITO UTILIZADOUM QUE PARA

ESPECIALIZAR A JUSTIÇA SEGUNDO O CRITÉRIO RATIONE

MATERIAE, MELHOR EXPRIME OS DELITOS QUE

CONSTITUINDO UMA VIOLAÇÃO ESPECÍFICA DO DEVER

FUNCIONAL, LIGADA A SINGULAR ATIVIDADDE QUE EXERCEM,

SO POR MILITARES (ASSEMELHADOS E MILICIANOS) PODEM

SER COMETIDOS, NAO ABRANGENDO, EM REGRA, OS

CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA, CUJAS VÍTIMAS SEJAM

CIVIS DESPREZANDO IMPORTÅNCIA LEGISLAÇÃOA QUE A

ANTERIOR EMPRESTARA AO USO PELO AGENTE, DE

ARMAMENTO DA CORPORAÇÃO, A LEI 9.299/96 REVOGOU A

ALINEA *F*, DO INCISO LI, DO ARTIGO 92, DO P.M. E,

IPSO FACTO, RECUSOU VALOR A ESSE CRITÉRIO PARA A

ATRIBUIÇÃO AO CRIME DA NATUREZA MILITAR ADEMAIS AO

ESTATUIR QUE SENDO AS VITIMAS CIVIS, SAO DA

COMPETËNCIA DA JUSTIÇA COMUM OS CRIMES DOLOSOS

VIDA, DIPLOMA PRIVOSCONTRA A O NOVO

IMPLICITAMENTE DE NATUREZA MILITAR, TORNANDO-OS

DELITOS HARMONIA, ALIÁS, BOACOMUNS, EM COM O QUE

PARTE DA DOUTRINA JA ENSINAVA 0 ALUDIDO ATRIBUTO

NAO MILITAR) PREVALECE AINDA QUE OUTRAS

V.G. AOCIRCUSTANCIAS (LIGADAS, EXERCÍCIO DA FUNÇÃO)

PUDESSEM SUGERIR A INDOLE CASTRENSE, POIS ESTA NAO

E COMPATÍVEL COM A ATRIBUIÇÃO DO JULGAMENTO AO

TRIBUNAL DO JÚRI, DEVENDO-SE RECORRER, NESSA

A
HIPÓTESE, A TÉCNICA DE INTERPRETAÇÃO CONFORME

CONSTITUICAO ESSA CONTRAÇÃO DA COMPETËNCIA DA

JUSTIÇA CASTRENSE, RESULTANTE DA RECUSA A CERTOS

CRIMES DA QUALIDADE MILITAR, TEM ÍNDOLE PROCESSUAL

E, POR ISSO, SEGUNDO O PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM,

POUCO IMPORTANDO A DATA DOS DELITOS, INCIDE DE

IMEDIATO, ALCANÇANDO OS PROCESSOS QUE AINDA NAO

FORAM INSTAURADOS E, BEM ASSIM, OS PENDENTES

SEM OFENDER COISA JULGADA PREJUDICARA NEM OS

ATOS QUE NO CURSO DESTES, FORAM VALIDAMENTE

PRATICADOS DE ACORDO COM AS NORMAS PRETERITAS

POR FIM AO REDUZIR A COMPETËNCIA DA JUSTIÇA MILITAR

FEZ DE MODO LEGITIMO SEGUNDO
- O QUE E A

AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -,

A LEI EM ANÁLISE NAO VULNEROU A CONVENÇÃO

AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS, PRINCÍPIOSOS

DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO JUIZ

NATURAL, POIS, CONQUANTO DELES DECORRA A

PRE-CONSTITUICAO DO JUIZO, ESSA ANTECEDËNCIA

REFERESE AO ATO PROCESSUAL E NAO AO DELITO, OBJETO DA

AS EM APREÇO SE
IRNPUTACAO. ADEMAIS GARANTIAS NAO

OFENDEM COM A ATRIBUIÇÃO A JUSTIÇA COMUM, POR VIA

NORMATIVA REGULAR E EX POST FACTO, DO PODER PARA

JULGAR CRIMES QUE ANTES, COMPETIAM A JUSTIÇA

ESPECIALIZADA TANTO MAIS ESTANDO O JÚRI, AO

-

CONTRÁRIO DA JUSTIÇA CASTRENSE, INSCRITO ENTRE OS

DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS C.R ART. 52,

XXXVFLI TENDO HAVIDO, HIPÓTESE,E NESSA MERA

ABSORÇÃO, PELO TRIBUNAL POPULAR, DE FIGURAS CUJA

NATUREZA SE IDENTIFICA COM AS QUE JA PERTENCEM A

ESSA NOBRE INSTITUICAO E CEDIÇO, O ANIMUS E

TRADUZIDO, DE ORDINÁRIO, PELOS ATOS DO AGENTE, A

QUEM DEVE SER IMPUTADO O PROPÓSITO DE MATAR SE A

ELIMINAÇÃO DA VIDA HUMANA ERA UMA CONSEQÛÈNCIA

NORMAL DE SUA CONDUTA AGRESSIVA, DE MODO QUE AS

ESPÍRITO DO AGRESSOR A MORTE NAO PODIA DEIXAR DE

APRESENTAR-SE COMO RESULTADO NECESSÁRIO, OU

ORDINÁRIO, DA AÇÃO CRIMINOSA ORA COMO NINGUÉM

IGNORA, DISPARO DE TIROS CONTRA TÓRAX E.DE
O O

ORDINÁRIO, ATO EXECUTIVO DE HOMICIDIO E, NO CASO

CONCRETO, ESTÁ BEM CLARO QUE OS DISPAROS NAO FORAM

FEITOS, APENAS, PARA FERIR COM EFEITO: O INDICIADO

CONFESSADAMENTE, ACIONOU O REVÓLVER CINCO VEZES,

DOIS PROJÉTEIS ALCANÇARAM A VITIMA NO HEMOTORAX


